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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 

CEP - 89820-000 - XANXERÊ - SC. - CNPJ - 83 009 860/0001-13. 

 
RE TI F I C AÇ ÃO  D E  E DI T AL  

 

Processo Licitatório n° 0146/2019 

Pregão Presencial n° 0080/2019 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de locação e 
implantação de sistema de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por 
gps/gsm/gprs,  gerenciamento com acesso via web,  incluindo o fornecimento de equipamentos via 
comodato, componentes e licenças de uso de software, instalação, configuração, capacitação e 
suporte técnico, garantia de funcionamento e certificação da Anatel,  para a gestão de frotas da 
Secretaria Municipal de Saúde , na quantidade de até 30 veículos, conforme especificações 
descritas no Edital e seus anexos. 
 

DA RETIFICAÇÃO: 
 
FICA SUPRIMIDO DO EDITAL, o item 11.8 da HABILITAÇÃO, em virtude da duplicidade na 
exigência do documento, permanecendo apenas o item 11.9 – Atestado de Capacidade Técnica, 
conforme segue: 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
       
      ... 

11.8 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, comprovação esta que 
deverá ser feita através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome da empresa licitante. 
 
11.9Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
licitado. 

 
 
FICA MANTIDA A DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
  Recebimento das propostas: Até às 08:45 horas do dia 28 de agosto de 2019. 

           Abertura das propostas: Dia 28 de agosto de 2019, às 09:00 horas. 

           Local: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC, localizada 
na Rua Dr. José de Miranda Ramos, n.º 455, centro, na cidade de Xanxerê-SC. 

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital 

originário. 
 

Xanxerê-SC, 23 de agosto de 2019. 
 

 
 

AVELINO MENEGOLLA  
Prefeito Municipal 


